
A data de depósito do material biológico depende
da legislação aplicável em cada país onde a
patente seja solicitada. Normalmente, o material
biológico é depositado, pelo menos, na mesma
data de apresentação da patente ou na data
de prioridade, embora alguns países aceitam
o depósito em qualquer data, sempre e quando
seja antes da divulgação do pedido de patente.
Os formulários e as formalidades do depósito
de material biológico para fins de patentes
devem estar de acordo com os requisitos da
colecção de cultivos depositária, de acordo com
o regime do Tratado de Budapeste.
As autoridades depositárias são responsáveis
pela recolha, armazenamento, manutenção e
fornecimento de amostras quando requerido
pela oficina de patentes, contudo, não é
responsabilidade destas autoridades qualquer
exame em relação aos requisitos de concessão
de patentes, nomeadamente os requisitos de
novidade, actividade inventiva e aplicação
industrial.

É de salientar que a responsabilidade final pelo
material biológico depositado é do requerente.

% de Patentes de Biotecnologia em Patentes Totais

Nota: O número de Patentes é calculado com base na data
de prioridade, no país do inventor e desiganções EPO. BRIICS:
Brazil, China, Índia, Indonésia, Federação Russa e África do
Sul.
Fonte: OCDE, Patent Database, Junho 2008;

Apesar de inicialmente apenas ser possível
patentear produtos, o sistema de patentes tem-
se vindo a desenvolver, tendo passado a ser
possível incluir os processos de obtenção dos
produtos, a utilização dos mesmos e,
actualmente, a “matéria biológica” é igualmente
considerada para efeitos de patenteabilidade.

A legislação relativa ao sistema de patentes
em todo o mundo compreende determinados
requisitos, sendo que um dos mais controversos,
no que diz respeito às patentes de inovações
biotecnológicas, é a suficiência descritiva.

A legislação relativa a patentes tem um princípio
claro: “o objecto do pedido de patente deve
ser descrito de forma clara e suficiente de modo
que possibilite a sua realização ou reprodução
por um técnico na área”. Tendo em conta a
dificuldade em descrever de forma suficiente
algumas invenções relacionadas com
organismos vivos, ao abrigo do Tratado de
Budapeste (de 28 de Abril de 1977), existe a
possibilidade do depósito de microrganismos
perante autoridades depositárias internacionais,
sempre que a descrição deste tipo de invenções,
através dos meios tradicionais, se revele
insuficiente.

Nos países, como por exemplo o Brasil, que
não sejam signatários do Tratado de Budapeste,
é necessário acreditar os centros depositários
de material genético de modo a que estes
cumpram as exigências nacionais., uma vez
que , é extremamente importante que, no
momento da redacção do descritivo e da
elaboração das reivindicações, quando a
descrição não é suficientemente clara de modo
a permitir a realização ou reprodução por um
técnico na matéria, haja a possibilidade de citar
o número de acesso do microrganismo publicado
pelos centros depositários. Deste modo o
entendimento e análise pelos institutos de
patentes nacionais serão facilitados, o que
permitirá a promoção e desenvolvimento do
conhecimento científico e tecnológico. Caso o
material já seja conhecido, esteja disponível
para o público em geral ou possa ser
rapidamente consultado numa fonte conhecida
e disponível, não é necessário ser armazenado
numa colecção de cultivos para fins de pedido
de patente.

A legislação relativa a patentes
tem um princípio claro:
“o objecto do pedido de patente deve
ser descrito de forma clara e suficiente
de modo que possibilite a sua
realização ou reprodução por um
técnico na área”.
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Ao nível empresarial, as evoluções e avanços
tecnológicos mundiais são muitas vezes
considerados pelas empresas como factores
externos inerentes a uma conjuntura mundial
sobre a qual as empresas têm pouco ou nenhum
controle. Neste contexto, é interessante verificar
que, até há pouco tempo, o know-how e a
tecnologia são factores raramente considerados
numa análise e/ou avaliação estratégicas.
Contudo, actualmente todos estamos
conscientes de como a tecnologia desempenha
um papel importantíssimo no desenvolvimento
e crescimento competitivo das empresas, uma
vez que, mesmo quando uma empresa não se
considera de base tecnológica, os avanços
tecnológicos poderão ter um grande impacto
na sua área de negócio.
Nas mais inovadoras práticas de gestão
empresarial já se utiliza a informação tecnológica
para analisar tendências e prever futuros
desenvolvimentos, evitando acontecimentos
inesperados que comprometem decisões
previamente tomadas.

Se é do senso comum que o conhecimento é
um dos factores de sucesso mais importante
para o desenvolvimento competitivo das
empresas, como é que estas o poderão
alcançar? O processo de criação de
conhecimento, tecnológico ou não, é moroso
por definição e assenta principalmente na
seguinte estrutura.

Os dados não tem qualquer sentido se não
forem colocados num contexto. São textos,
imagens e acções que podem ser verdadeiras
ou não, precisos ou não, válidos ou não,
dependendo do contexto onde se encontram.
Coleccionar dados num determinado contexto
com referência a um determinado assunto é
produzir informação. A informação no fim
reflecte a relação que existe entre os dados
coleccionados, não havendo, contudo, qualquer
explicação quanto ao porquê da sua relação.
Quando interpretamos a informação adquirida
começamos a produzir conhecimento,
relativamente a determinado assunto e esse
conhec imen to  pe rm i t e -nos  p reve r
desenvolvimentos futuros com um certo grau
de confiança.
Contudo, a quantidade de conhecimento,
mesmo que esta seja elevada, não garante
atingirmos a inteligência. Esta caracteriza-se
pela capacidade de relacionar o conhecimento
adquirido em determinado assunto e relaciona-
lo com outro(s) conhecimento(s) previamente
adquiridos e verificar a sua interrelacção, mesmo
quando estes aparentam não ter qualquer
relação.

Nesta fase, as empresas colocam a seguinte
questão: COMO? Como uma empresa pode
implementar este processo de maneira eficiente
e célere tendo em conta a velocidade a que os
referidos desenvolvimentos acontecem no
mundo globalizado em que vivemos? De facto
80% da literatura publicada sobre tecnologia
faz-se através de documentos de patente e
cada ano são publicados cerca de um milhão
de novos documentos.

A Inteligência Tecnológica vem dar resposta a
esta necessidade, pois permite-nos através de
ferramentas poderosas de recolha e organização
sistemática de grandes quantidades de dados
e informação, utilizar ferramentas de análise,
fundamentalmente estatísticas, que permitem
a uma equipa de peritos interpretar e
compreender detalhadamente as tecnologias
existentes.
Desta forma, é possível  ident i f icar
interdependências entre os diversos
conhecimentos adquir idos,  podendo
posteriormente realizar-se a gestão tecnológica
de forma extremamente eficiente.
A Inteligência Tecnológica, pela sua abrangência
e intercomunicações, confere-nos uma
vantagem competitiva muito elevada
relativamente a outros, permitindo-nos tomadas
de decisão estratégicas relativas ao
desenvolvimento e posicionamento tecnológicos.


